
CONTRATO DB CREDI,NCIAMENTO QT]II IINTRE SI.
CIiLEBRAM O MUNICÍPIO DE SURT]I}IMATRAVIiS
DASECRIITARIA DE AGRICULTURA II A PESSOA
FÍSICA.IoSÉ GILBERTo AGUIAR DE AIIRUDA.

(]ONT'IIA'I'O I)Ii CITEDENCIAMENTO QUE FIRMAM COMOCONTRATANTE, O MUNICíPIO
I)Ii SL]RLII}IM, PI]SSOA .IURÍDICA DE DIREITo PÚBLICO, inscrilo no CNP.I sob o n.,

I I .361 .862/(X)0 I -(16. cour seclc na Í{ua João Batista, n" 80, Centro, através da Secretaria de Administração.
neste ato representado pelo seu titular, a Sra. DANUSA MEDEIROS PIANCÓ DA SILVA, brasileira,
casada, portadora do RG n" 7.1 80.745 SDS/SP e do CPF n" 060.201.314-32, no uso das atribuições que lhe
são delegatlas pcla Senl.rora PleÍ'eita Municipal, rnecliante o Decreto n" 02212018, município; as norrnâs
gerais de que lrata a Lei Fedelal n" 8.666 de 21.06.1993, além dos Decretos Municipais n" l3 e l412017 e

clcnrais normas atinentes à matéria, e por solicilação da SECRETARIA DE AGRICULTURA- ll
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, nesÍe aro represenlado por seu Secrerário, o SR. JOSE
MARIANO DA SILVAJUNIOR, brasileiro,solteiro, residente e domiciliado na Rua Santos Dumond. no
45, Surnbim - PE, inscrito no CPF sob o no 698.424.184-72 e no RG sob n' 3.756.307'e como
CONTRATADA, a pessoa física,IOSÉ GILBERTO AGUIAR DE ARRUDA, inscrito no CpF sob o
t-r"7 56.524.984-04 e no RG sob n' 4.087.795 SSP-PE, residente e dorniciliado no Sitio latus, n" 520, Zona
Rutal, Surubim - PE, que entre si celebram o Contrato de Credenciamento N" 002/2017, confornre'as
e |itrsuius e contliçt)cs seguintes:

Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Processo Licitatório n' 00212017

Crcdencia mcn t o n" 0(12 12017

Contrato n" ll2l12019

[bnstitui obieto tleste contrato a pfestaçào de serviços necanizados de tratoristas para preparo do solo
(aração), visandô o plantio de culturas de subsistência, conforme especificado no Projeto Básicô
constânte no Anexo III do Edital do Credenciamento N'002/2017.

CI.AU§LILA §[(;trNDA - D,,\ FTJNDAMENTA(]AO

O presente contrato fundamenta-se:

a) Nos princípios e normas inseridos na Lei no 8.666/93, especialmenle no art, 25, calll, dests mesrns
Ici;

b) No Edital de Creclenciarnento n' 002/201 7:
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do MunicÍpio

c) Nos preceitos do Direito Público e Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
nas disposições do Direito Privado.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGENCIA

O pt'csetlte contralo tem prazo de vigência da data de sua assinatura e estendendo-se até 3l de
dezembro do conente ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e
srrcessivos períodos, nos limites e na forma prescdtos na Lei 8.666/93.

(ll.,LtJStJLr\ OIIAlll'A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo
especiÍicada:

Unidade Gestora: 02 01 - Prefeitura ÍVlunicipal de Surubim
Orgão Orçamentário: 020106 - Secretana De Agricultura, lndústria E Comércio
Unidade Orçamentáría: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Função: 20 - AgÍícultura
Subfunção: 20 608 - Promoção da produção Agropecuária
Programa: 20 608 3022 - PREPARo DE SOLO E DtSTRtBUtÇÃ0 DE SETVENTES E IUUDAS
Açáo: 20 608 3022 2051 0000 - pREpARo DE TERRA PARA PLANTIO (ARAÇÃo, GRADAGEM E
SUBSOLAGEIVI)

Dotação: 385-3.3.90.36.00 -0UTRoS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíSICA
Fonte de recursos:0.01.001 10.000-Recurso Próprio

CLAUSULA OUINTA _ DOS VALORES DA HORA TRABALHADA E DA F'ORMA DE
PAGAMIINTO

5.1. A PteÍbitura Municipal De Surubim pagará ao contratado o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
t't.iris) por lrolrr trtba lltlttla:

5.2. O pagarnento das faturas relativas aos serviços previstos objeto deste Contrato será elttuado em até
30 (trinta) dias conseculivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do
Município, situada à Rua João Batista, n' 80, Centro, nesta cidade.

5.3. Ocolrendo atrâso no pagamento de uma ou mais das Íàturas acima mencionadas, desde que para
lanto a Contratada não terrha concorido de algr:ma forma, os valores pagos fora de tempo ser'ão.

acrescidos de correção monetária, calculada com base na variação acumulada clo Ín<lice Geral de Preços
cle lvÍercado (lGP-M).

5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fonê/fax: (81 ) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do MunicÍpio

6.1. - Os seruiços ora contratados, de acordo com o Credenciamento no N'002/2017, e as cláusulas
deste contrato serão prestados na zona rural do Município de Surubim;

6.2. E de responsabilidacle exclusiva e integral da pessoa física credenciada que venha a ser contratadà a
utilização de pessoal pala a execução do objeto, bem como os encargos trabalhistas. previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de possível vínculo empregatício, ônus e obrigações que, cln
nenhunra hipótese, poderão ser transl'eridos para a Prel'eitura de Surubim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs 0BRIGAÇÓES DA CONTRATADA

Senr plejrrízo das obrigações constantes naLei 8666193, caberá àContratada:

II - Apresentar em tempo hábil e em perfeita condição de uso os tratores a serem utilizados na execução.
do objeto, contratado;

III - Cumplir integralmente, sob pena de rescisão deste contrato e de aplicação aos inadin-rplentes das
penalidades administrativas previstas em Lei, no Termo do Credenciamento 00212017.e neste docllmento;

IV - Não subcontratar todo o objeto do presente acordo;
IV.l. Potlcrri ocorrer a subcontratação de parle do objeto a pessoas fisicas ou jur'ídicas

especializaclas, permanecendo, entretanto, com a contratada a única, exclusiva e integral
responsabilidade da execução contratual;

8.1. A RESCISAO do presente contrato e o DtrSCREDENCIAMENTO do contratado inadinrpler.rte.
poderão ser efetuados nas seguintes condições:

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como
variação de interesse, nos termos do ar1. 58, I, c/c art. 79,1, da Lei 8666/93. Esta modalidade de rescisão
nào c 1;t,r'rnilitlir l\ Contr':rtada, 1)or se tratar de preceito de ordem pública, atribuível, tão

Iinte Iretlelativo Conlratante;

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/Íax: (81) 3634-3246
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CLÁUSULA SEXTA _ DAS CoNDICoEs DE PRESTACÃ0 DoS. sERVICos-
CONTRATADOS

I * Responsabil izar-se. pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por suaculpa
ou dolo, no decoreL da execuçâo do Contrato, nos moldes do que estabeiece o ar1. 70 da Lei 8666/93,

IV.2. A subcontratação a que se refere o subitem anterior só será efetuada após avaliação e
autorização previas da Contratante,após comprovar a viabilidade e necessidade da mesma e

atestar a idoneidade da subcontratada.

CLÁUSULA OITAVA : DA RESCISÁO DO PRESENTE CoNTRAD0 E Do
DESCREDENCIAMENTO

ê
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

ll - l'or anrbls as partcs: a) Na ocorr'ôncia de caso fortuito ou força maior, lcgu lalntente
comprovados, desde que tornem absolutamente inviável a execução da Avença

8.2. - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a Contratada terá direito, exclusivanren te, ao
pagamento dos sewiços corleta e comprovadamente preslados.

t1.3. Quando o clescredenciamenÍo ocorrer, sen: que haja culpa da Contratada, será esta ressarcidos
prejuízos regularmente comprovados que houver soiiido. tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

Em tàce drs cifcunstâncias a seguir des$itas, aplicar-se-ão à Corltratada as seguintes penalidades:

I - Mirlta moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do Contrato pelo nào cumprimento
dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadirnplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada
prévios conlraditório e ampla clelesa ao punido;

I-1. valor da multa aplioada deverá ser recolhido à Tesouraria dtr Secretaria de Irinanças cla

PreÍ'eitura de Surubim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade;

1.2. a ntrha nào extingue a aplicação de qualquer outra penalidade prevista no Edital, neste
instrumento contratual, na Lei no 8.666193 e demais legislação pertinente;

I.3. a multa a que corresponcle o caput corresponde a cada dia de atraso na execução do objeto
côntratado.

II - Em caso de inexecução parcial ou total da avença, ademais da rescisão contratual e do

descredencianento, o contratado estará suieito às penas decorrentes do descumprimento cle suas

responsabilidades aclministrativa, civil e criminal, quando couber, além de ate 20Yo (vinte por cento)
mr"rlta, calculada sobre o valor do Contrato;

Ill- llnt (luill(lucl dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as penalidades

previstas no inciso II, seguida da comunicação à administração direta e indireta da PreÍ'eitura de
Srrmbinr;

lV- Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigida ao Gabinete

tlu Pr-el'eita, a quern compete julgá-la.

l'lr:igrafo flnico Independente e simultaneamente às multas pela inexecução total ou parcial clo

C'ontlirto, poclorão ainrla ser aplicadas à contratada, além de penalidades de natureza penal e civil, as

scguintcs sanções administrativas previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, sempre garantidos ao apenado

o contraditório e a ampla delêsa:

a) Advertência por escrito;
Susperrsão reir.rpotár.ia cle pal-ticipação em licitações e impedimento de contratar

Rua João Batista, SO - Centro - Surubim,/ PE - CEP: 55.750-000

Fone/fax: (81 ) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87. lnc. IV, da Lei Federal n.. 8.666193 e

demais normas legais pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS

Surubim, l6 de abril 2019
]VII,INICÍPIO D]] SURUBIM

Danu
SECRET

ancó da Silva
NISTRAÇAO
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José M a da Silva Júnior
E AGRICULTURASBCRBTAR

'9. 444-r<

JOSE GILBERTO AGUIAR DE ARRUDA
CONTRATADO

F Ge z\q-o3

/MF: -J ao 9
Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55 750-000

Fônê/fex: (81) 3634-3246
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De acordo corn o que eslabelece o art. 55, § 2", da Lei 8666193,11ca eleito o foro da Comarca cle

Surubim - PE como competente para dirirnir quaisquer duvidas ou controvérsias decorrentes da execução
do presente Contrato.

A Contratada ó responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e ttos
docttmentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer doclnnent-o
apresentado ou a inverdade das inÍ'onlações neles contidas implicará a imediata rescisào do presente
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

A rescisào deste contrato, a pedido cla Contratada, somente se dará em lace de motivo justo
decoruente de fato superveniente e aceito pelo Contratante.

E, por eslarem justos e ácordados, ftrmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teol'e para
um só efeito legal, o qual será assinado na presença das testemunhas que também o subscleveut.


